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Entrevista Pedro Furtado Martins

Não há direitos
adquiridos com a lei

Proteger os direitos adquiridos no processo de redução das indemnizações
é do ponto de vista técnico um disparate monumental diz Furtado Martins

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

Pedro FurtadoMartins co autordo
LivroBrancodasRelações Laborais
que serviu de base à última revisão
do Código do Trabalho considera
queagarantiadedireitos adquiridos
prevista nomemorandoda troika a
propósito da redução das indemni
zações não faz sentido Ementrevis
ta ao Negócios criticaaopacidadeno
conceitode contratoúnico edefen
de o alargamento das condições em
queumaempresapodereduzirsalá
rios

Parece que nãoficou muito impressio
nado com a reformadoCódigo do Tra
balho de Bagão Félix em 2003 ou de
Vieira da Silva em 2009 Está impres
sionado com o que resulta da soma do
programadatroikaede governo
Hámedidasbastante inovadoras

e que podemserefectivas Maspen
soque o pontocentral é emmatéria
dedespedimentos Oproblemada le
gislaçãodedespedimentoséquedela
depende tudo o resto Porque é que
há por exemplo tantos contratos a
termo em Portugal Por causados
despedimentos

Mas repare Aindaque o despedimen
tosejafacilitadovai oontinuarasermais
fácil dispensar umcontratadoaprazo
doquealguémqueestánoquadro Por
que é que está convencido que as em
presasvãodeixardeoptarpeloscontra
tosaprazo se éque está
O problema aí é saber até onde é

que sevai na legislação

Este governotemcapacidade técnica e
políticaparaimplementarestareforma
ambiciosaOadjecitoémeu nãosei seéoseu
Se é ambiciosa No contexto da

históriadoDireitodoTrabalhoéam
biciosaMaso impactodasalterações
vaificarmuitodependentedaforma
comoolegisladorasconsiderar Pode
atévir asermais relevante amatéria
dotempodetrabalho jáqueoquea
troika prevê emmatéria de redução
do pagamento de horas extraordi
nárias é enorme sobretudo para al
guns sectores Significativapodeser

tambémaquestãodobancodehoras
negociado individualmenteporacor
do Emmatériadedespedimentos é
uma reforma ambiciosaporque a
alteraçãopodeserbastantesignifica
tivaquando foraplicada a todos

A redução das indemnizações foi eleita
pelatroikacomoumadasreformasque
oGovernonãopodemesmofalhar Por
queéqueéassim tão importante
Porque hoje é caríssimo

AchaqueoGovernovaitercoragemde
reveras indemnizaçõesdetodososcon
tratos incluindo osantigos
Está nomemorando

Tambémestánomemorandoaredução
donúmerodeautarquias
Pois mas executar essamedida

secalharémaisdifícil risos Aques
tão das indemnizações esta lámas
está comumacoisa queeu não sei o
quequerdizer

Sim Aideiaque dáé quequeremfa
zerumacoisa parecida como que o
Estado fez com aspensões

Quetipodefórmulapodeseraideal ten
doemcontaqueseprevêasalvaguarda

dosdireitosadquiridos
Tecnicamente isso éumdispara

te monumental Porque não há di
reitos adquiridos à lei As indemni
zações porcessação de contrato a
termo baixaram em2003 e a redu
çãofoi aplicada a todososcontratos

Masémaisfácil retirar direitosadqui
ridos acontratadosatermo
O que estou a dizer é que as in

demnizações por despedimentojá
baixaram e que esta redução não se
aplicou só aosnovoscontratos A al
teração prevista nomemorando é
de facto muito limitadaEunãovejo
razãojurídica haverá razão políti
ca se calhar para achar que hádi
reitos adquiridos à lei A lei muda e
quandomuda emprincípio osdirei
tosdotrabalhadoresmudam EmDi

reito do Trabalho sempre foi assim
Euperceboqueemmatériasdepen
sões possa não ser assim porque aí
as pessoas contribuíram Porque é

que emmatéria laborai há direitos
adquiridos ao que a lei hoje diz Eu
tive a sorte de ser contratado hádez

anos evou terumregimemelhordo
que omeu filho

Háoutrasáreasemqueestãoprevistos
dois regimes O que é que acha da pro
gressiva transferência para o contrato
único queimspiraomodelodual previs
to noprogramadeGoverno

Não se pode falar de contrato único
sem saber o que querem fazer em
matéria de cessação de contrato Se
o intuito foracabarcomoscontratos
a termo e aplicar o regime do con
trato sem termo a todos os contra
tos isso tem um efeito devastador
emtermosdecontratações

Masa ideiaé tambémgarantir um pe
ríodoexperimentalmaisalargadoefle
xibilizarosdespedimentos
OTribunal Constitucional disse

quenãoaceitaoalargamento dope
ríodoexperimentalparal80dias va
mosveragorao quediz

Pode dizeruma coisa diferente

Nãosei quantoaoTribunalCons
titucional soumuito céptico

eaomesmotempoflexibilizar osdespedimentos

Falar de contrato único é uma
maneira enviesadade não falar so
bre oque querem fazer Eu sou nes
samatériamuito liberal Se querem
mexernodespedimento mexam Se
não querem não mexam Agora é
má ideia estar comosempre estive
mos a não mexer nos despedimen
tos e depois tratardo problema no
contratoatermo sejaatravésdeuma
legislação muito apertada que nin
guémacumpre oumuitoliberalcomo
a que tivemos de 1976 a 1989 Nós
acabamoscomoscontratosatermo
sabequando Quando sedespedir li
vremente

Mas nessaaltura todaagenteestará atermo

Aí toda a gente estará a termo
como está na generalidade dos paí
ses europeus Tecnicamente não se
chamaa isto estara termo Énão ter
emprego seguro
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Toda a gente ignora
olimpicamente
o Código
do Trabalho

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

catarinapereira@negocios pt

Quaissão nestecontexto as principais
dúvidas das empresas
Temos uma visão condicionada

pelos clientesque temos Masasdú
vidas têm a ver com problemas de
organização de tempo de trabalho
numcontextode reduçãodecustos
Problemasdesalários eventuais re
duções salariais E depois despedi
mentos

Comoé que o Governo deve lidar com
os cortes salariais no sector privado
Não se compreende que o Esta

dopossa fazer certas coisasque não
deixaosprivados fazer Deviahaver
a possibilidade de reduzir os salá
rios com acordo dos trabalhadores

com autorização da Autoridade
para as Condições de Trabalho
ACT com a necessidadedecomu
nicar o acordo àACT Agora o pro
blema é sempre a questão do con
trolo OuoEstadotemmecanismos

eficazesouentãoarrisca seaqueos
incumpridores abusemda liberda
de que têm

Reduçõesdesalário sem a alteração
nas condições de trabalho
Sim Imagine a empresa tem

umadiminuiçãode trabalhoe quer
reduzir em 10 os salários E quer
fazer um acordo com os trabalha

dores emque se compromete anão
fazerreduçõesdepessoal desde que
faça uma redução salarial E os tra
balhadores até aceitam Hoje esse
acordonãoépossívelforado layoff
suspensãodo contrato ou redução
dehoras Teoricamente masaí en
tramos nodomíniodo risco susten
toquepoderá serpossívelnumcon
texto de despedimento colectivo
mas com tudo o que esse processo
implica

Imaginoqueas interpretaçõesvariem
Claro mas é preciso não esque

cer que em matéria laboral o pri
meiro aaplicar a lei é o empresário
Desde osexemplosmais comuns o
trabalhador falta por causa da gre
ve nos transportes Afalta éjustifi
cada ou injustificada Como calcu

la as empresas têmquetomaruma
decisão na hora não estão à espera
que o caso vá para tribunal E algu
mas leis não são claras

MasseoGovernoafirmassequeoscor
tes salariais são possíveis por acordo
não haveria nenhuma razão para que
as empresas não o fizessem Será que
amedidanão levariaauma reduçãoge
neralizada de salários comefeitos ne
gativossobreaactividadeeconómica
Eu não falei em reduções unila

terais teriamque ser feitas através
de um acordo fiscalizado pela ins
pecção Agora se me pergunta se
issonão abriria aporta paraabusos
issoeu reconheço que sim

Então porque é que faz a proposta
Porque parajá issojá acontece

Em muitas coisas fingimos e faze
mos todos uma encenação brutal
Toda a gente ignora olimpicamen
te a lei e depois há umdiscurso ofi

cial sobre o que a lei diz ou deixa dedizer Não tem exemplomelhor do
que os contratos a termo

Aleitem hoje mais força
Em matéria laboral Tem me

nos Em temposde crise muitas ve
zes os conflitos laborais diminuem

porque seos trabalhadores tiverem
a percepção de que aempresas não
têm capacidade reivindicam me
nos Nãoé por acasoque as grandes
modificações laboraisnaEuropa as
mais revolucionárias acontecem
nas alturas de boom económico

Ainda não percebi porque é que à luz
dasua interpretação oscortessalariais
nas empresas públicassão legais
Porque são impostospor lei não

são impostos pelo patrão

Mas o empregador é o EstadoNãoper
cebo a suaargumentação
O empregador naquela relação

de trabalho não é o Estado É aem
presa públicaque pode sermais ou
menos dominada pelo Estado O
que acontece é que não é o empre
gador directo é uma lei de umaAs
sembleia da República que impõe
um corte salarial Numa lógica que
funcionacomoum imposto
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